
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI SP

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que Ihe são conferidas pelo

Decreto-Lei Federal n' 3.365, de 21 de junho de 1941, e face ao que consta dos Processos

Administrativos n' 25.95 1 -7/2017 e n' 25.952-5/201 7, -------------------------------

DECRETA

Art. I' Ficam declaradas de utilidade pública, para o flm de serem

desapropriadas em favor da DAE S/A - AGUA E ESGOTO, as seguintes áreas de propriedade
da F.A. OLIVA & CIA LTDA., destinadas a regularizar adutora de 600 mm já implantada no

local, conforme plantas anexas que, devidamente rubricadas, ficam fazendo parte integrante
deste Decreto:

1 - parte do imóvel objeto da matrícula n' 130.01 5 do 2' Oficial de Registro
de Imóveis local, com área de 1 0,76 metros quadrados, localizado na Rua 3, Lote 30 da Quadra

D, Loteamento Quinta das Atírias, Bairro da Ermida, Jundiaí-SP, com a seguinte descrição:

Parte do Imóvel objeto da matrículcl n' 130. OIS do 2' O.R.l

Possui área de l0,76 m:, com as seguintes medidas e cortfrontctções: ''Inicia-se no ponto
localizado no atitlhatnento da Rala 3 junto à di'pisa cota o lote 29 da quadra D, desse ponto

segue em neta nuytla distâncicl de 4,29 }n, confrontando com o lote 29 da quadra 1); de$ete à
direita e segue em rola numa distância de 2,93m; c07tfrontando com a Área Desmembrada do
Lote B4 de propriedade da Mitra l)locesana de Jundiaí Paróquia São Jogo Boscol de#ete à

direita e segue em Teta nutria distância de 6,51m, conÍrolltando com o lote 30A da quadra D;

]e$ete à direitct e segue ent curva à esquerda. até o ponto inicial desta descrição com raio de
25,00m e desenvolvimento de 2,00m, con/roncando nesse segtt'lento com a Rua 3.

11 - parte do imóvel objeto da matrícula n' 130.014 do 2' Oficial de Registro
de Imóveis local, com área de 157,25 metros quadrados, localizado na Rua 3, Lote 29, da
Quadra D, Loteamento Quinta das Atírias, Bairro da Ermida, Jundiaí-SP, com a segumte

descrição:

Parte do imóvel objeto dct tnatrícula n' 130. 014 do 2' O.R.l - Lote 29 da Quadra D

Possui área de 157,25 m:, com as seguintes medidas e confrontações: ''Inicia-se no ponto

localizado no alinhamento da Rua 3 junto à divisa corri o lote 30, deste ponto segue em neta

nutria distância de 41,9}m, confrontando com o lote 29A da quadra D; de8ete à direita e segue
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em relê numa distância de 5,00m, cotifrontalldo com o lote 01 da quadra D; de$ete à direita e

segue enl Feia ntltna distância de 3 7,4Sm, con/rontatldo cota a Área Desmetnbrada do Lote B4

de propriedade da Mitra Diocesana de Jundiaí - Paróquia São Jogo Boscol deltete à direita e

segue em neta, até o ponto inicial desta descrição, numa distância de 4,29m, confrontando com

o lote 30 da quadra D

Art. 2' Fica declarada de utilidade pública para o âlm de servidão

administrativa de passagem em favor da DAE S/A - AGUA E ESGOTO, parte do imóvel

objeto da matrícula n' 129.986 do 2' Oficial de Registro de Imóveis local, abaixo descrita,

perfazendo área de 280,07 metros quadrados, localizado no Bairro Ermida, do Loteamento

''Quinta das Atírias", Jundiaí-SP, de propriedade de F.A. OLIVA & CIA LTDA., destinada a

regularização de adutora de 600 mm já implantada no local, conforme planta anexa que,
devidamente rubricada, bica fazendo parte integrante deste Decreto:

Ser'bidão de passagem tto Lote 0] Quadra ''D'' , em área de 280,07 m: não edi$cartte de

servidão de passagem coam as seguintes medidas e coylfrontações: ''Inicia-se no alitlhartlento

da A vertida Benedito Castitho de Andradejunto à divisa da Área Desmetnbrada do Lote B4 de

propriedade da Mitra l)iocesarta de Jundiaí- Paróquia São Jogo Borco; deste ponto segue enl

neta numa distância de 5S,96m; dellete à esquerda e segue em Teta Ruína distância de 16,26m,

confrontando nesses dois segmentos cota a Área Desmettlbrada do Lote B4 de propriedade da
Mitra [)iocescina de Jundiai Paróquia São Jogo Boscot de]lete à direita e segue em relcl numa

distãtLcia de 5,00m, cortfrotltando com o lote 29 da quadra 1); de.nele à direita e segue etl'l Teta

pluma distância de 72,38m, corlfrontando com a área edi$cmate desse lote; de$ete à direita e

segue etvt neta, até o ponto inicial desta descrição, numa..distância de 5,25m, con#ontctndo com
a Avenida Benedito Castilho de A ndrade.

Art. 3' Este Decreto entra

do mês

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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Respoggavel Técnico pelo Projeto
Engeáheíro Civil
eÉEA 0601746079 ART 28027230172614267
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DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

Assunto:

Proprietária:
Local:

Matrículas:
Contribuinte

Desapropriação de Área
FA OLIVA &CIA.LTDA.

Rua 3, Lote 30 da quadra D, Loteamento Quinta das Atírias, Ermida, Jundiaí
n9 130.015 {2e ORI)
n9 73.032.0030

SP

ÁREA A DESAPROPRIAR E DESCRIÇÃO DO REMANESCENTE:

lote 3a - Quadra "D": Possui área de 365,01 m:, com as seguintes medidas e confrontações: "Inicia-se no
ponto localizado no alinhamento da Rua 3 junto à divisa com o lote 29 da quadra D, desse ponto segue em rega
numa distância de 4,29m, confrontando com o lote 29 da quadra D; deflete à direita e segue em rega numa
distância de 18,22m; deflete à esquerda e segue em reta numa distância de 7,72m, confrontando nesses dois
segmentos com a Área Desmembrada do Lote B4 de propriedade da Mitra Diocesana de Jundiaí -- Paróquia São
Jogo Bosco deflete à direita e segue em reta numa distância de 14,79m, confrontando com o Condomínio
Residencial Chácara Primavera -- Lote B3; deflete à direita e segue em reta numa distância de 25,00,
confrontando com o lote 31 da quadra D; deflete à direita e segue em reta numa distância de 0,20m; segue em
curva à esquerda, até o ponto inicial desta descrição com raio de 25,00m e desenvolvimento de 13,92m.
confrontando nesse segmento com a Rua 3.

Área 30B a desapropriar: Possui área de l0,76 m:, com as seguintes medidas e confrontações: "Inicia-se no
ponto localizado no alinhamento da Rua 3 junto à divisa com o lote 29 da quadra D, desse ponto segue em
reta numa distância de 4,29m, confrontando com o lote 29 da quadra D; detECte à direita e segue em rata
numa distância de 2.93m; confrontando com a Área Desmembrada do Lote B4 de propriedade da Mitra
Diocesana de Jundiaf- Paróquia São Jogo Basco; deflete à direita e segue em reta numa distância de 6,51m,
confrontando com o lote 30A da quadra D; deflete à direita e segue em curva à.esquerda, até o.ponto inicial
desta descrição com raio de 25,00m e desenvolvimento de 2,00m, confrontando nesse segmento com a Rua
3

11,92m, confrontando nesse segmento com a Rua 3.

//ÁRT: 28027230172614267
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@Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lel no õ.49õ, de 7 de dezembro de i977 l.l:lÍl=8Jx ril'JglÜK-:P)llã)
velho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de são Paulo

ART de Obra ou Serviço
Con 28027230172614267

1. Responsável Técnico

MARCIQANTONIOVIOTI
Título Profissional: Engenheiro cIvIl

RNP: 2604377209

Empresa Contratada: URBITEC CONSTRUCOES LTDA
Registro: 0601746079-SP

Roglstro: 1046243-SP

Contratante:

2, Dados do Contrata

Endereço:

OLIVA CIA. LTDA. CPr/CNPJ:47.946.025/0001-46

Complementa:

Rua PROFES$ORSEBASTIÃOAUGUSTO DE MIRANDO
Bairro: JARDIM PRIMAVERA

N': 81

Cidade:

Contrato:

Jundíaí UF: SP CEP: 13209-720

Valor: R$ 5.000.00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Celebrado em: 06/10/2017

Ação Institucional:

Endereço:
3:. Dadas.da Obra Serviço

Avenida BENEDICTO RASTILHO DE ANDRADE

Camplemanta: AVENIDA OI, LT. 01 DA QD. D E RUA 03. LTS. 20 E 30 DA QD. D DO
LOTEAMENTO QUINTA DÁs ATIKiAS

Bairro: PARQUE RESIDENCIAL ELOY CHAVES

Cidade: Jundlaí

Data de Início: 09/10/2017

UF:$P CEP: 13212-070

Previsão de Término: 09/10/2018

Coordenadas Geográficas

Finalidade: Residencial

Proprietário: F. A. OLIVA & CIA. LIDA.
Código:

CPF/CNPJ: 47.946.025/0001 .48

4. Atlvldado Técnica

Execuçãol

Quantldado Unldado

Mensuração Levantamento 5545,2700Q metro quadrado

Após a conclusão das atlvldades técnicas o profissional deverá prowder a baixa desta ART

5. Observações

ãERl11BHg #ã2ãEWãZ $ E1891ã Ê!$B ZçãlilH?.iãgamEá K mB4'n'a'n.«..
6. Declarações

AcessIbIlIdade: Declaro que as regrar do acessibilidade previstas na$ normas técnicas da ABNT. na loglslaçãa específica e no Decreto no
5.296. d02dedezembro do2004. não se apllcamàs atlvléiades profissionais aclmarelaclonadaB. ' '


